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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

				  	         		        
Ofício nº 244/21					         Três Passos, 6 de agosto de 2021.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do art. 48, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, sugere-se o encaminhamento de mensagem retificativa ao projeto de lei nº 56/21 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 02 (dois) professores de educação física (bacharéis) para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, no sentido de que a contratação se efetive pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, por entender que não se justifica um prazo maior, ou seja, de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, já que há previsão de realização de concurso público para o próximo ano.

Atenciosas saudações.
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Paulo Gilceu Sattler,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
Arlei L. Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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